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CONTRATO 087/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE VALES 
ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO, NA MODALIDADE DE 
CARTÕES ELETRÔNICOS E/OU MAGNÉTICOS COM CHIP, 
PARA OS FUNCIONÁRIOS DA CEASA/PR, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ 
S.A. - CEASA/PR E A EMPRESA PLUXEE BENEFICIOS 
BRASIL S.A. EM CONFORMIDADE COM PROCESSO Nº 
24.030.22-5. 

 

Pelo presente instrumento,  de um lado CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - 
CEASA/PR, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.063.164/0001-67, com 
sede administrativa na cidade de Curitiba, na Rodovia Régis Bittencourt, n° 22.881, BR 116 - Km 
111, CEP 81.690-500, neste ato representada por seus Diretores Presidente EDER EDUARDO 
BUBLITZ, portador da CI/RG n.º 6.486.882-9, inscrito no CPF sob o n.º 035.476.299-00 e 
Administrativo Financeiro JOÃO LUIZ BUSO, portador da CI/RG n.º 1.178.639-1/SSP/PR, 
inscrito no CPF sob o n.º 358.668.459-20, ambos residentes e domiciliados em Curitiba/PR, 
doravante denominada  CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa PLUXEE BENEFICIOS 
BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 69.034.668/0001-56, 
com sede na Cidade de São Paulo, na Avenida Dra Ruth Cardoso, n° 7221, Bairro Pinheiros, 
CEP 05.425-902, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sra. GIOVANA VIEIRA ALVES, portador do RG n.º 27.057.528-5 – SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n.º 257.716.538-29, acordam em celebrar o presente Contrato, obedecidas 
as condições constantes do Edital do Chamamento Público – Credenciamento n.º 001/2025, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento, administração e 
gerenciamento de vales alimentação e vales refeição, na modalidade de cartões eletrônicos e ou 
magnéticos equipados com microprocessador com chip eletrônico de segurança, para utilização 
dos beneficiários indicados pela CEASA/PR “empregados, Diretores, estagiários, pessoal de 
outros órgãos em disposição funcional, cargo em comissão e apenados DEPEN”, que possibilite 
a aquisição de gêneros alimentícios “in natura” e refeições prontas, através de cartão eletrônico 
alimentação ou cartão eletrônico refeição, em conformidade com a legislação trabalhista, com o 
Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei nº 6.321 de 14 de abril de 
1976, alterada pela Lei nº 14.442 de 02 de setembro de 2022 e regulamentado pelo Decreto 
Federal nº 10.854 de 10 de novembro de 2021,alterado pelo Decreto nº 11678 de 30 de agosto 
de 2023 e, Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo de Trabalho, aplicáveis aos 
empregados da CEASA/PR, de acordo com as especificações e necessidades descritas no 
ANEXO I do edital, parte integrante deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 13.303/2016 e 
suas alterações, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente e/ou em 
eventuais dúvidas ou omissões sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente o 
princípio constitucional da proporcionalidade, à luz da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, e 
também da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 
e 2.035, Parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais 
de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a 
ser protegido/tutelado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, às disposições constantes dos 
documentos que compõem o processo de Chamamento Público n.º 001/2025-CEASA/PR e que, 
independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste contrato, do 
Edital de Chamamento Público n.º 001/2025 - CEASA/PR, e todos os anexos, Proposta e 
documentos que a acompanham firmados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses sucessivos e ininterruptos, contados a partir de 
04/01/2026, podendo ser renovado via Termo Aditivo, por um ou mais períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses, desde que satisfeitos os requisitos do art. 71 da Lei Federal 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
O presente contrato terá o valor estimado mensal de R$ 108.460,00 (cento e oito mil, 
quatrocentos e sessenta reais), perfazendo um valor máximo de R$ 1.409.980,00 (hum milhão 
quatrocentos e nove mil novecentos e oitenta reais) que corresponde a 13 (treze) recargas no 
período de 12 (doze) meses, conforme estabelecido no Chamamento Público 001/2025. 
Parágrafo primeiro - O valor facial do benefício é definido em instrumento de negociação 
coletiva de trabalho.  
Parágrafo segundo - O valor constante na cláusula quinta é meramente estimativo, podendo 
variar durante a execução do contrato em função das quantidades mensais de vales adquiridos, 
tendo em vista contratações / demissões e ainda, que os empregados poderão estar em gozo 
de férias, benefício ou qualquer outra causa de suspensão ou interrupção do contrato de 
trabalho, não cabendo à CONTRATADA qualquer direito caso não seja atingido o valor máximo 
do contrato.  
Parágrafo terceiro - Reputam-se incluídas no valor do contrato todas as despesas 
administrativas, bancárias, IOF, comissões, lucro e demais custos necessários para a prestação 
de serviços, especialmente tributos, impostos, encargos da seguridade social e trabalhistas 
incidentes, transporte, fretes, embalagens e entrega dos vales alimentação e refeição, e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado, não sendo admitidos 
acréscimos, encargos ou quaisquer outras despesas adicionais.  
Parágrafo quarto - Os valores indicados são aqueles praticados em 2024/2025 e poderão sofrer 
reajustes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato o JOÃO LOURENÇO DOS SANTOS, 
portador do CPF sob o n.º 307.133.079-00 e como Fiscal Sr. ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA, 
inscrito no CPF sob o n.º 779.748.089-34. 

Parágrafo primeiro - Na eventualidade de irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas; 

Parágrafo segundo - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica 
ou aquelas provenientes de vício anulativo, como tal definido pela lei civil; 

Parágrafo terceiro - A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência 
e da proposta da CONTRATADA 

Parágrafo quarto - Será de incumbência da CONTRATADA toda e qualquer despesa e encargos 
com pessoal e demais ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso 
se faça necessário; 
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Parágrafo quinto - Fiscalizar a realização dos serviços, podendo solicitar providências da 
CONTRATADA que entender necessário, a qual atenderá ou justificará de imediato, sendo que 
o não atendimento sujeitará a CONTRATADA as penalidades previstas em Lei. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento referente aos créditos de vale alimentação, vale refeição e da taxa de 
administração, serão efetuados pela CEASA/PR, até o 10º (décimo) dia útil subsequente, 
contados a partir da confirmação da disponibilidade dos créditos, mediante apresentação das 
Notas Fiscais/Faturas para a CONTRATANTE, desde que devidamente aprovadas e atestadas, 
deduzidas glosas e/ou notas de débitos. 
Parágrafo primeiro - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Centrais de 
Abastecimento do Paraná S.A. – CEASA/PR, com valores correspondentes aos créditos e taxa 
de administração de cada um dos CNPJ’s abaixo informados:    
Unidade Atacadista de Curitiba 
RODOVIA BR 116 - Km 10, N° 22881, CEP 81.690-500 - Curitiba - Paraná – Brasil 
CNPJ: 75.063.164/0001-67 
Unidade Atacadista de Cascavel:  
Rodovia BR 467, Km 110,6, Canadá (saída para Toledo), Cep: 85.818-650 – Cascavel/PR.  
CNPJ: 75.063.164/0004-00 
Unidade Atacadista de Foz do Iguaçu: 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1254, Vila Paraguai, Cep: 85.864-000, Foz do Iguaçu/PR.  
CNPJ: 75.063.164/0002-48 
Unidade Atacadista de Londrina 
Avenida Brasília, nº 10.000, Lindóia, CEP: 86.031-770, Londrina/PR 
CNPJ: 75.063.164/0005-90 
Unidade Atacadista de Maringá 
Rodovia PR 317, nº 6330, Parque Industrial, CEP: 87.065-901, Maringá/PR 
CNPJ: 75.063.164/0003-29 
Parágrafo segundo - No campo para descrição na Nota Fiscal/Fatura Discriminativa a empresa 
deverá informar os dados bancários para depósito, fazendo constar o Banco, número da Agência 
e Conta Corrente, caso a empresa opte por esta forma de   pagamento. 
Parágrafo Terceiro: O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado 
na proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento;  
Parágrafo quarto - A CEASA/PR reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento dos 
serviços prestados após a comprovação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 
a) Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional; 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela respectiva Secretaria de Estado da 
Fazenda; 
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela respectiva Secretaria Municipal da 
Fazenda; 
d) Certidão Negativa de Débitos com FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT; 
Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 
exigidos.  
Parágrafo Sexto: No caso de ser constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na 
documentação apresentada, o órgão CONTRATANTE devolverá a fatura e toda a documentação 
à CONTRATADA, para as devidas correções. Ocorrendo esta hipótese, o prazo de pagamento 
será automaticamente postergado, passando a ser contado na data de sua reapresentação;  
Parágrafo Sétimo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto não forem sanadas 
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 
cumprimento de obrigações contratuais e/ou do presente termo;  
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Parágrafo Oitavo - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de desempenho ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
O pagamento somente será efetuado quando não ocorrer nenhuma pendência, seja na execução 
dos trabalhos ou qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 
ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO 
As despesas e fonte de recursos desta Licitação e contrato correrão por conta do Orçamento da 
CEASA/PR de 2025 e demais exercícios, Classificação Orçamentária Estadual 3390.39.00, 
Fonte 250 – recursos próprios diretamente arrecadados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA / SUBROGAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá sub-rogar o presente contrato, no todo ou em parte, nem 
subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste instrumento.  Desta forma, será a CONTRATADA 
a única responsável pelo objeto contratado e consequentemente responde, civil e criminalmente, 
por todos os danos e prejuízos, que na sua execução venha, direta e indiretamente, provocar ou 
causar para a CONTRATANTE e ou à terceiros. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO CONTRATUAL 
No interesse da CONTRATANTE, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em 
relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial 
atualizado do pactuado, conforme previsão do art. 81, § 1º, da Lei n.º 13.303/16. 
Parágrafo Primeiro – É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por 
convenção entre as partes, nos termos do art. 81, §1º, II, da Lei n.º 13.303/16. 
Parágrafo Segundo – Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços 
observará as normas contidas no art. 81 da Lei n.º 13.303/16, especialmente, a previsão do § 6º 
do referido artigo que trata do equilíbrio econômico financeiro inicial pela CONTRATANTE 
quando esta alterar unilateralmente o contrato. 
Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito 
ou força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, após a 
devida comprovação pelo interessado, poderá ser feita mediante aditamento contratual, 
dependendo da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, ouvidos os 
setores técnico, jurídico e da aprovação da autoridade competente, sob critérios da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Parágrafo Quarto – A revisão do preço contratual se efetivará de acordo com o previsto em 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho pactuado pelo sindicato representante da 
categoria (SINDASPP-SESCAP-PR) que enseja atualização nos valores acordados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, no edital e seus 
anexos, bem como na sua proposta; 

II. Cumprir com o prazo de entrega do serviço e/ou produto nas condições ajustadas, conforme 
as necessidades da Centrais de Abastecimento do Paraná S/A — CEASA/PR.; 

III. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e outras previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade a CONTRATANTE; 

IV. Respeitar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e Fiscal, devendo ainda observar os 
regulamentos internos e resoluções da CEASA/PR. 

V. A CONTRATADA é a única responsável pelos custos, tributos, encargos sociais e 
contribuições que incidam ou venham a incidir sobre resultantes da execução do contrato; 
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VI. Relatar à CEASA/PR toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços;  

VII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

VIII. Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação no credenciamento;  

IX. Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná, conforme legislação vigente;  

X. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

XI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:  

XII. A CONTRATADA obriga-se por todos os encargos incidentes sobre o presente contrato, 
isentando a CEASA/PR do pagamento de qualquer verba ou direito inerente.  

XIII. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

XIV. A CONTRATADA não poderá utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de 
CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação profissional, sob pena de imediata 
rescisão do presente contrato, independentemente de aviso, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA.  

XV. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em 
até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade 
com o artigo 81, parágrafo 1º da Lei nº 13.303/2016. 

XVI. Executar os serviços contratados de forma adequada e emitir Nota (s) Fiscal (ais) após a 
certificação a prestação dos serviços; 

XVII. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento 
licitatório; 

XVIII. Cumprir todas as condições estabelecidas neste Contrato e em seus documentos aplicáveis; 
XIX. Declarar-se ciente de que a prestação dos serviços aqui ajustados não importará em 

nenhuma hipótese, em vinculação laboral entre os empregados envolvidos e a 
CONTRATANTE, visto manterem relação empregatícia com a CONTRATADA, conforme o 
artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Parágrafo primeiro - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, 
não exclui tampouco reduz a responsabilidade da CONTRATADA ou de seus agentes, perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos, que se ocorrerem, não implicarão co- 
responsabilidade da CEASA/PR ou de seus agentes. 
Parágrafo segundo - A inobservância do proponente nas obrigações supracitadas importará 
nas sanções administrativas previstas no Art. 82 da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, sem 
prejuízo da responsabilidade cível e penal correspondente. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

I.  Efetuar o pagamento a CONTRATADA, no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

II. Fazer executar fielmente o contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas elencadas e 
as normas estabelecidas pela Lei 13.303/2016; 

III. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de acordo com a legislação vigente; 
IV. Promover, por intermédio de empregado designado, o acompanhamento e fiscalização dos 

serviços contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando a CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
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V. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela CONTRATADA, no que couber;  

VI. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato;  

VII. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à CEASA/PR, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência;  

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DOZE – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 
A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o disposto no § 1º do art. 70 da Lei Federal n.º 13.303 de 30 
de junho de 2016. 
Parágrafo primeiro - A garantia apresentada pela CONTRATADA deverá ter validade superior 
em 30 (trinta) dias ao prazo contratual original. Finda a validade da garantia sem que o objeto 
esteja cumprido, a CONTRATADA deverá renová-la por prazo superior a 30 (trinta) dias ao 
necessário para a entrega do objeto contratado, dentro de 10 (dez) dias, após a comunicação 
que, nesse sentido lhe for dirigida por escrito, sob pena de ficarem retidos, como garantia, seus 
eventuais créditos. 
Parágrafo segundo - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
Parágrafo segundo – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após 
a fiel execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, em conformidade 
com o disposto no § 4º art.70 da Lei Federal n.º 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA TREZE – DAS PENALIDADES 
O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções, 
independentemente de outras previstas em lei: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso por até 30 (trinta) dias, 
sobre o valor da contratação e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da licitação ou sobre o valor restante, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
respectivamente. A correção monetária dos valores pendentes far-se-á via IPCA-IBGE cumulado 
com juros mensais, conforme o Código Civil Brasileiro, Lei/ 10.40602. 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a CEASA/PR e, se for o caso, 
descredenciamento no CLE/SEAP, pelo prazo de até 05(cinco) anos ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição; 
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a CEASA/PR e a Administração 
Pública do Estado do Paraná. 
Parágrafo Primeiro – As penalidades previstas acima serão aplicadas mediante processo 
administrativo garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado; 
Parágrafo Segundo – As multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE, 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, podendo o seu valor ser descontado do 
documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento; 
Parágrafo Terceiro – As multas quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no 
item anterior deste Contrato sofrerão reajuste pelo IPCA/IBGE; 
Parágrafo Quarto – Nos casos de reincidência no descumprimento dos prazos convencionados 
para correção na execução dos serviços, poderá a CONTRATANTE, após as devidas 
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notificações e observado o contraditório, rescindir o Contrato e seguir a ordem classificatória da 
Licitação que originou este Contrato, sem prejuízo das demais sanções aqui previstas. 
 
CLÁUSULA CATORZE – DOS CASOS DE RESCISÃO 
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos do Capítulo II, Seção I, da Lei Federal 
13.303/2016, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
Parágrafo Primeiro – Fica a critério do ordenador de despesas da CONTRATANTE declarar 
rescindido o contrato, nos termos do caput desta Cláusula ou aplicar as multas de que trata a 
Cláusula Décima Quarta deste Contrato. 
Parágrafo Segundo – Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos 
de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 
I.  Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II.  O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou outra grave 

irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato; 
III.  Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento; 
IV.  Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
V.  Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 
VI.  Cometimento reiterado de faltas; 
VII.  Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da 

CONTRATADA; 
VIII.  Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução deste Contrato; 
IX.  Sonegação pela CONTRATADA no pagamento dos encargos legais, sociais e tributários 

devidos; 
X.  O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

XI.  A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
XII.  A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Estadual. 
Parágrafo Terceiro – A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I.  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 
a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente 
instaurado; 

II.  Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

III.  Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81, 
§1, da Lei Federal 13.303/2016 

IV.  Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

V.  Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
decorrentes de serviços prestados, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
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em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. Será 
assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

VI.  A não liberação pela CONTRATANTE de área ou local para a execução do serviço, nos 
prazos contratuais. 

Parágrafo Quarto – A rescisão deste Contrato poderá ser: 
I.  Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados no 

Parágrafo Segundo; 
II.  Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração; 
III.  Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual; 
Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão administrativa ou consensual será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE; 
Parágrafo Sexto – No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no 
Parágrafo Terceiro, e desde que não haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a: 
I. Devolução da garantia; 
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. Pagamento do custo da desmobilização. 
Parágrafo Sétimo – A rescisão administrativa de que trata o art. 69, inciso VII, da Lei Federal 
13.303/2016, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções legais: 
I.  Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da 

CONTRATANTE; 
II.  Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 
III.  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 
IV.  Retenção dos créditos decorrentes até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE. 
Parágrafo Oitavo – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e o direito de ampla defesa. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE COMPLIANCE E 
ANTISSUBORNO 
Na execução do presente Contrato a CONTRATADA: 
a) Se obriga, sob as penas previstas no instrumento contratual e na legislação aplicável, a 

observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando à 
legislação brasileira anticorrupção, em especial a Lei n. 12.846/2013 e ao Decreto n. 
11.129/2022, ao Código de Conduta da Ceasa PR; os compromissos dispostos no Manifesto 
de Integridade da Ceasa PR e a Política de Compliance e Antissuborno da Ceasa PR, 
disponíveis no site da Ceasa PR; bem como às demais normas e Políticas Internas 
relacionadas ao tema. 

b) Se obriga a notificar, prontamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação à 
legislação brasileira, assim como sobre o descumprimento de qualquer cláusula deste 
contrato ou das obrigações previstas no tópico anterior.  

c) Se compromete a prevenir e proibir toda e qualquer situação de suborno público e privado, 
corrupção ativa e passiva, atos lesivos à administração pública e fraudes em nome próprio ou 
da Contratante, independente do destinatário do benefício indevido.  

d) Se compromete e declara que cumprirá com as regras internas e com os requisitos do Sistema 
de Gestão Integrada de Compliance e Antissuborno da Ceasa PR.  

e) Declara que permitirá e envidará todos os esforços na realização de auditorias ou due 
diligence pela Ceasa PR. 

f) Declara ter conhecimento de que a Contratante dispõe de um Canal de Denúncias dedicado 
a receber relatos de cunho ético-profissional acerca de atos praticados por quaisquer partes 
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interessadas da Ceasa PR, podendo ser acessado por meio do link: 
https://www.transparencia.pr.gov.br/pte/denuncie.  

g) Declara, também, ser de seu conhecimento que o Canal de Denúncias é dotado de ferramenta 
on-line que possibilita a realização de denúncias anônimas ou que preservem a identidade do 
denunciante (confidencialidade), a qual permite todo tipo de denúncia de suspeita de violação 
à legislação e regras internas.  

h) Declara, ainda, que observa, cumpre e está em conformidade com todos os direitos 
trabalhistas, sociais e previdenciários, proibindo de suas partes interessadas e não utilizando, 
em nenhuma hipótese, mão-de-obra infantil e/ou trabalho escravo ou em condições análogas 
às de escravo.  

i) Em caso de descumprimento das cláusulas desta seção, a Contratada poderá rescindir o 
contrato, com efeito imediato, resguardado o direito à eventual ressarcimento de valores em 
face do Contratante. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA ANTICORRUPÇÃO 
Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA: 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do 
Decreto nº 8.420/2015, do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 e de quaisquer outras 
legislações Anticorrupção aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DO USO DAS INFORMAÇÕES 
Os dados cadastrais e operacionais das pessoas jurídicas aqui contraentes e as informações 
pessoais dos seus representantes legais, estarão submetidos às regras estipuladas na Lei 
Federal n. 13.709/18 de Proteção de Dados Pessoais, notadamente do artigo 7º deste diploma. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato é regido pelas Leis Federais no 13.303/16, 12.846/13, Complementar no 

101/00, bem como, pelo Edital e seus anexos, Regulamento de Mercado da CEASA/PR, 
Regulamento de Contratos e Licitações da CEASA/PR e eventuais normas aplicáveis. 
Parágrafo único - Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a obediência às normas 
técnicas da ABNT, bem como das normas dos órgãos e empresas pertinentes a cada tipo de 
projeto a ser desenvolvido, conforme a legislação vigente no Município de Curitiba; 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – A CONTRATANTE, em atendimento ao art. 37 da Constituição 
Federal e art. 30 da Lei Federal 13.303/16, publicará o resumo do contrato no Diário Oficial do 
Estado – DIOE. 
 
CLÁUSULA VINTE – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da jurisprudência 
e da doutrina aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir quaisquer 
questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas. 
 
 

Curitiba/PR, 04 de dezembro de 2025. 
 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR 
CONTRATANTE 

 
 
 

EDER EDUARDO BUBLITZ 
Diretor-Presidente 

JOÃO LUIZ BUSO 
Diretor Administrativo-Financeiro 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DOS SANTOS  
Gestor do Contrato 

 

 
 

 
 

ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA  
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 

PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A. 
CONTRATADA 

 
 
 

GIOVANA VIEIRA ALVES  
Representante da empresa Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
_____________________________                     _________________________________  
Nome:  Nome:  
CI/RG:  CI/RG:  
CPF:  CPF:  
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